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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE  DO  

ALTO E A EMPRESA SIPAPE SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E EMPRESARIAL EIRELI, TENDO   POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO DE 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS EM MEIOS ELETROMAGNÉTICOS (ELETRÔNICOS), 

COM LEVANTAMENTO DO PASSIVO DOCUMENTAL, PROPOSIÇÃO DA LEI ORDINÁRIA 

DISCIPLINANDO O PROCESSO; EDIÇÃO DO DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO, CRIAÇÃO 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E CONSULTORIA PARA 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE GESTÃO DOCUMENTAL ELETRÔNICA E 

GOVERNO DIGITAL.  

Pelo presente instrumento público, nesta e na melhor forma de direito, em Vista Alegre do Alto, 

Estado de São Paulo, na presença das testemunhas infra-mencionadas compareceram as 

partes entre si justas e contratadas, de um lado o MUNICIPÍO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, 

doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor 

Prefeito Municipal LUIS ANTONIO FIORANI portador do RG nº 8.867.282-7 e CPF nº 

033.317.958-79, e de outro lado a empresa SIPAPE SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL EIRELI,  CNPJ n.º 40.449.047/0001-51, 

estabelecida à Rua João Constantino Gasparoto, n.º 551, Jardim tangará , na cidade de Araras, 

CEP 13.607-475, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo senhor JOÃO JOSÉ 

BIANCO, portador do CPF n.º 027.711.098-08 e R.G. n.º 16.388.788, Cargo Proprietário, 

usuário do e-mail atendimento@sipape.com.br, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, para firmarem o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 8666/93, e 

mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Tem as partes acordadas como objeto e por finalidade a contratação de serviços 

profissionais especializados para regulamentação do processo de arquivamento de 

documentos em meios eletromagnéticos (eletrônicos), com levantamento do passivo 

documental, proposição da lei ordinária disciplinando o processo; edição do decreto de 

regulamentação, criação da Comissão Permanente de avaliação de documentos e 
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consultoria para implantação do Programa Municipal de Gestão Documental Eletrônica 

e Governo Digital.  

1.2 Dentre os descritivos e obrigações da contratada estão: 

a) Levantamento do passivo documental do Município e concepção da gestão do arquivo 

público; 

b) Gestão documental física, enfocando a tabela de temporalidade que deverá ser 

introduzida, as fases tipificadas para cada grupo de documentos a serem implantadas 

de acordo a frequência de uso, os documentos históricos, os critérios de eliminação de 

documentos consoante normas do CONARQ e o sistema de destruição; 

c) Gestão documental digital, enfocando os objetivos específicos, os principais benefícios, 

os procedimentos para transformação do arquivo físico em digital, os processos de 

digitalização simplificada e digitalização assinada, digitalização com assinatura digital, 

digitalização registrada e resultados esperados em todo o processo; 

d) Fundamentação legal na gestão de documentos, elencando todas as disposições legais 

e normas aplicáveis, que deverão ser observadas pelo Município; 

e) Objetivos da proteção legal e de dados, para atender as legislações e normas aplicáveis; 

f) Tecnologias a serem utilizados no processo e recursos mínimos que o sistema 

informatizado deverá possuir, com a composição completa dos sistemas operacionais e 

tecnológicos; 

g) Retorno financeiro e principais vantagens; 

h) Definição das etapas do projeto; 

i) Elaboração de minutas da lei municipal, se necessário, do decreto de regulamentação 

do governo digital no âmbito municipal e da portaria para composição da Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos, estabelecendo as atribuições, prazos e 

condições gerais; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

  

2.1 – A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar o seu 

integral desenvolvimento, adiante previstos neste contrato, reservando-se o direito de rejeitar 

os que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 
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2.2 – A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos 

materiais e pessoais. 

 

2.3- A prestação dos serviços ocorrerá no período de 30 (trinta) dias, tendo a CONTRATADA o 

prazo de 03 (três) dias úteis para iniciar o serviço após a assinatura do termo contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1- Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA receberá o valor global de 

R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), em única parcela após a conclusão dos serviços e 

sobre ele não incidirá qualquer reajuste ou correção monetária.  

 

3.2 - Estão computadas no preço, todos os insumos necessários à execução completa do 

serviço, inclusive as despesas de locomoção, transporte, estadia, alimentação, encargos sociais, 

impostos, taxas e demais gastos não especificados, não podendo ser invocada qualquer dúvida 

ou hipótese para modificação ou alteração do preço avençado. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

 

4.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito a conclusão da prestação dos serviços com 

a entrega da documentação e relatórios a que fica obrigada. 

 

4.2 A CONTRATADA só poderá emitir o documento fiscal, após a autorização da 

CONTRATANTE. 

 

4.3 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, através de remessa de 

ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência e conta 

bancária com a titularidade da empresa contratada. 

 

4.4 A nota fiscal deverá constar número do pedido/empenho, número do Contrato 

Administrativo. 

 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
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poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 

qualquer natureza.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Recairá sobre o valor total a ser pago, as retenções referente ao 

INSS e IRRF, conforme disposto no artigo 219 do Decreto nº 3048 de 06 de maio de 1999 

e artigos 647 e 649 do Decreto nº 3000 de 26 de março de 1999, respectivamente. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

 

5.1 - A conclusão dos serviços em perfeito atendimento às obrigações estabelecidas neste 

contrato e término da vigência do mesmo, deverá ocorrer dentro de 30 (trinta) dias a partir da 

assinatura do termo contratual. 

 

5.2. - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA obriga-se a manter 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1 - A duração do presente contrato será de 02 (dois) meses iniciando em 20/03/2023 e 

findando-se em 19/05/2023, podendo ser prorrogado conforme previsto no Art. 57 na Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO 

 

7.1 - As despesas decorrentes deste ajuste correrão à conta de dotação orçamentária 

consignada no orçamento-programa vigente, assim identificada:  
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CLÁUSULA OITAVA– DAS RESPONSABILIDADES, DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

 

8.1- DA PARTE DA CONTRATANTE: 

 

a) A CONTRATANTE deverá estar com o local pronto adequadamente para a execução do 

serviço do objeto a partir da assinatura do termo contratual. 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa contratada, para a execução dos serviços, 

facilitando o desenvolvimento dos serviços. 

c) Direito de rejeitar o produto se não fornecido de acordo com as normas estabelecidas. 

d) Direito regressivo contra a CONTRATADA no caso de indenização ou reparação a terceiros 

em razão do fornecimento inadequado do produto, objeto deste Contrato. 

 

8.2- DA PARTE DA CONTRATADA: 

 

a) Obriga-se a iniciar a prestação de serviço no prazo de 03 (três) dias úteis, após a assinatura 

dos termos contratuais. 

c) A execução rigorosa das condições e especificações contidas neste contrato, sendo que o não 

cumprimento implicará recusa e penalidades contratuais. 

d) Responsabilizar-se pelos transportes dos equipamentos conforme orientação do Contratante. 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

f) Comunicar o setor responsável imediatamente caso surgir algum imprevisto durante a 

prestação dos serviços. 

g) Responsabilizar- se por todas as obrigações decorrentes da execução contratual, incluindo 

materiais, mão de obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciários, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos, relativamente à 

execução dos serviços e aos colaboradores. 

h) Responsabilizar-se por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, bem 

como todas as despesas necessárias para execução dos serviços contratados, incluindo 

despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, 

comercias, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se 

fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução do serviços 

isentando integralmente o Município de Vista Alegre do Alto. 
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i) Fica vetado a CONTRATADA realizar a subcontratação do todo e nem de parte do objeto do 

presente Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA. 

9.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre a 

CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a execução dos serviços prestados 

para esta licitação. 

 

9.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e 

encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer passados, presentes ou 

futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, 

empregados e terceiros utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, 

responsabilizando-se por todos os danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham causar 

á CONTRATANTE, inclusive judiciais nos termo artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:  

 

10.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada da 

autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

10.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

10.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos incisos XII a 

XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA – DAS PENALIDADES 

11.1 – O atraso injustificado, sujeitará a empresa á multa equivalente a 0,5% pelo atraso, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato, se evidenciada a concretização das hipóteses 

previstas nos incisos I à XII e XVII, do artigo 78, da Lei reguladora deste certame. 
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11.2 – Para a execução parcial ou inexecução do objeto contrato, a contratada está sujeita, 

advertência, multa equivalente a 30% do valor total do contrato e ficará impedida de licitar e 

contratar com a Municipalidade de Vista do Alto, pelo prazo de 2 (dois) anos, ou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, conforme as previsões legais do Artigo 86, 

87 e 88 da Lei reguladora deste certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES. 

12.1 As alterações do objeto contratual poderão ocorrer até o limite dos termos do Artigo 65, 

da Lei 8.666/93 e alterações, desde de que fundamentas e com a autorização da autoridade. 

 

12.2 – Durante o prazo de vigencial de 02 (dois) meses de contrato celebrado, o preço não 

sofrerá qualquer reajuste ou correção monetária, não podendo ser invocada qualquer dúvida 

ou hipótese para modificação ou alteração do valor proposto, após o período citado o contrato 

pode ser reequilibrado de acordo com os índices oficiais do governo previstos na Planilha 

Orçamentária que entrega esse contrato. 

 

CLÁUSULA 13ª – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018  

 

13.1 - A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores 

práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de 

dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD).  

13.2 - A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles 

próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

13.3 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 
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dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos 

limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

13.4 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca 

da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada 

a utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, 

bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons 

costumes. 

13.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO não será, em qualquer 

hipótese, responsabilizada pelo uso indevido por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com 

relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados.  

13.6 - A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha 

acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a PMVAA, não podendo, 

nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

13.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO NÃO IRÁ COMPARTILHAR 

NENHUM DADO DAS PESSOAS NATURAIS, SALVO AS HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI Nº 

13.709/2018, QUE PERMITEM O COMPARTILHAMENTO SEM CONSENTIMENTO DO 

TITULAR.  

13.8 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

O encarregado do tratamento de dados é a servidora: Marina Julião Robes, em que eventuais 

dúvidas devem ser solicitadas pelo e-mail: encarregado.lgpd@vistaalegredoalto.sp.gov.br.  

13.9 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, serão comunicadas aos titulares, bem como a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

13.10 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 

nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:  

13.10.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

13.10.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais;  

13.10.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; ou Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde 

que anonimizados os dados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

 

14.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de rescisão do 

contrato, conforme previsto no artigo 77, da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Pirangi, com renúncia expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do ajuste, que não 

puderem ser resolvidas pelas partes. 

 

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente, em 03 (três) vias de 

igual teor, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Vista Alegre do Alto, 20 de março 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: João José Bianco 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Testemunhas: 

 

_____________________     ___________________________ 

Adilson Rogério Ferreira                                   Helton José Cruz                          

CPF: 293.417.838-28                                        CPF: 313.143.288-83         


